Sobre o Decreto n. 10.502, de 30 de setembro de 2020
Institui a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida.
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida [...]
O termo “equitativa” não cabe aqui por não corresponder ao que o restante do documento estabelece. Equitativo seria igualitário e justo. Não é justo voltar atrás nas políticas de inclusão que vínhamos conquistando (Ver todos os nossos documentos) e que têm sido pesquisadas exaustivamente nas universidades brasileiras.
Em nenhuma momento as Associações como a ANPED, por exemplo, Universidades e o próprio PAEE foram consultadas
“Aprendizado ao longo da vida”, o que mais está de acordo com o senso comum, significa que não se trata do tempo da escola, mas do tempo da vida que independe da escola.
Como já se sabe, o plano de governo não prevê, em nenhum campo da vida humana e da vida do ambiente natural dos brasileiros, a justiça, os direitos, a participação da população nas decisões e nas políticas públicas. 
Está exposto, na própria introdução, os planos de privatização da educação e o desrespeito pelo que já havíamos conquistado, ainda que pouco.
No art. 2º, I. a afirmação “preferencialmente na rede regular de ensino” para o atendimento ao público-alvo da educação especial, acaba por repetir o que já questionávamos antes, por abrir brechas para que os alunos com deficiência fossem encaminhados para as instituições, saindo da escola regular.
Quanto ao item II. A educação bilíngue não está colocada como proposta ou indicação que leve em conta os estudos que vimos desenvolvendo, ou seja, é dever do Estado prover todas as condições para que, efetivamente, os estudantes tenham o apoio necessário, na sala de aula e nas salas de recursos.
Fica evidente a indicação de estudantes para escolas especiais, retirando da sala de aula regular todos os instrumentos necessários à efetiva inclusão dos surdos nas escolas regulares. Irão para essas instituições, com certeza os mais pobres. Nem ao menos é considerado que, no Brasil, há lugares sem possibilidades de atendimento especializado, o que leva ao isolamento dos deficientes dentro de casa.
No item III. Não basta oportunidades iguais - o que não acontece totalmente e nem acontecerá com a execução dessas diretrizes. O que se tem reivindicado há anos são condições efetivas e políticas públicas orçamentárias e educacionais para que o PAEE tenha condições de acesso e permanência na escola, em todos os níveis, em todos os recantos do Brasil.
Os estudantes que não frequentarem as escolas regulares, vão, ano após ano, perdendo, tanto as condições quanto as oportunidades de seguirem carreira acadêmica em cursos superiores. A desigualdade será infinitamente maior.
Item V. Voltando à questão do “aprendizado ao longo da vida”, está exposto, com todas as letras que não importam as séries escolares e a estrutura e funcionamento das escolas regulares (Ed. Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio).
O Decreto como um todo expõe, mais uma vez o destino que este governo vem dando a todos os direitos humanos que, a duras penas, estavam sendo conquistados.
Considerando que essas condutas estavam previstas e já anunciadas na campanha eleitoral de 2018, e não ser surpresa, portanto, cabe-nos indicar, com a maior precisão e clareza, quais são as nossas reivindicações e quais são as nossas propostas, uma vez que o que nos move, agora, é a ação de pressionar para a reversão do conteúdo do decreto. Cumpre-nos a tarefa de recorrer aos órgãos que tenham o poder de interferir e, portanto, indicar os caminhos para a reversão.  
Consoante o documento da UNIFEST, de 02 de outubro de 2020, o decreto “esvazia a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva ((PNEEPEI, MEC, 2008).
Nossos esforços científicos, políticos e sociais para imprimir a categoria “possibilidade” de aprender e de trabalhar, fica destruída, e não apenas ocultada. Volta a concepção do “déficit”, da impossibilidade e, torna a educação das pessoas com deficiência, uma mercadoria que está à venda para as instituições ´privadas, favorecendo a segregação com o afastamento do PAEE da participação da cultura.
For fim: mais um desmanche da escola pública, laica, gratuita, universal, estatal. O que está por acontecer, já esperado, já programado desde a campanha eleitoral, e por nós categoricamente rechaçado é que, aos poucos, a escola pública não será mais a escola de todos. Comprometidas ficam muitas das políticas públicas já alcançadas e comprometida fica a formação docente para atender ao PAEE nas escolas brasileiras.
Este é plano de nação do atual governo, em todas as dimensões da vida humana.
Anna Maria Lunardi Padilha 



 



 


 


